
 
CLUBE NÁUTICO CAPIBARIBE 

COMISSÃO ELEITORAL 

Recife, 19 de outubro de 2023. 

 

 

 

Notificação nº 01/2023 

 

 

Ao Ilustríssimo Senhor Alexandre Asfora da Cunha Cavalcanti 

Candidato a Presidente do Executivo pela Chapa “GESTÃO E PAIXÃO PELO 
NÁUTICO” 

 

 

Assunto: Notificação para querendo apresentar defesa e documentos  

 
 

Ilustríssimo Senhor candidato e representante de chapa, 

 
Cumprimentando-o, vimos informar que a inscrição da Chapa apresentada por V. 

Sa. teve a candidatura impugnada conforme documento em anexo. 

 

Embora não haja previsão estatutária ou regimental, a Comissão Eleitoral, por 

deliberação unânime de seus membros, vem notificar V. Sa. a fim de que, querendo, 

apresente defesa em relação ao(s) fato(s) imputado(s) como existente para impugnação 

da candidatura, juntando os documentos que entender pertinentes, inclusive comprovação 

de tempo de associação e comprovante de pagamento das últimas 24 (vinte e quatro) 

parcelas das mensalidades devidas para os candidatos impugnados. 

 

Independentemente informamos que estamos diligenciando a respeito das 

alegações, e obtendo toda a documentação pertinente na secretaria do clube e junto à 

Futebol Card para que possamos decidir com base na realidade dos fatos. 

 

O prazo será contado HORA A HORA, e, portanto, finalizará no mesmo minuto do 

dia seguinte ao que for recebida a notificação. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Lítio Tadeu Costa Rodrigues dos Santos 

Secretário da Comissão Eleitoral 

LITIO TADEU COSTA 
RODRIGUES DOS SANTOS

Assinado de forma digital por LITIO 
TADEU COSTA RODRIGUES DOS SANTOS 
Dados: 2023.10.19 10:42:30 -03'00'
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À COMISSÃO ELEITORAL DO CLUBE NÁUTICO CAPIBARIBE1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NOTIFICAÇÃO N.° 01/2023  
 

DIEGO TARGINO DE MORAES ROCHA, previámente quálificádo quándo dá 

inscriçá o dá Chápá “Gestá o e Páixá o pelo Ná utico” (Chápá de n.° 10), cándidáto áo 

cárgo de Vice-Presidente dá Diretoriá Executivá do Clube Ná utico Cápibáribe, em 

cumprimento á  notificáçá o epigráfádá, vem, tempestivámente2, ápresentár DEFESA 

á  impugnação, ápresentádá pelo ássociádo Edmilson Hugo Bezerra de Melo 

Júnior, nos termos que seguem párá, áo finál, requerer o julgámento de 

improcedência totál dos pedidos dá impugnáçá o.  
 

1. A impugnáçá o ápresentádá contrá á cándidáturá do ássociádo DIEGO 

TARGINO DE MORAES ROCHA (“DIEGO”) não merece prosperár. E  evidente á má  

compreensá o do preenchimento dos requisitos exigidos pelo árt. 40 do Estátuto do 

Clube Ná utico Cápibáribe (o “Estátuto”). 
 

2. DIEGO ássociou-se áo Clube Ná utico Cápibáribe (o “Clube”) em 29 junho 

de 2019, ná cátegoriá de “ássociádo Torcedor” e recebeu o nu mero de ássociádo 

977472 (árt. 7°, inciso X do Estátuto do CNC) (docs. 01 e 01.1 - comprovante de 

pagamento e carteira de associado) e, ássim, permáneceu ássociádo com todos os 

págámentos em diá áte  outubro de 2020 (doc. 02 – comprovantes de pagamento), 

tendo optádo pelo pláno Stándárd.  
 

3. Posteriormente, em rázá o dá pándemiá de Covid-19, DIEGO pássou 9 

(nove) meses sem reálizár págámentos, entre os meses de novembro e dezembro de 

2020 e jáneiro á julho de 2021. Todáviá, o ví nculo ássociátivo permáneceu átivo, 

como será  demonstrádo ádiánte em detálhes. 
 

4. Apo s á “normálizáçá o”, ou estábilizáçá o dá pándemiá, e com o reiní cio 

dos jogos de futebol e possibilidáde de frequentár ás depende nciás do CLUBE, DIEGO 

áderiu, áindá como “ássociádo Torcedor” (cátegoriá estátutá riá), áo pláno 

                                                           
1 Por e-máil, conforme árt. 19 dá Resoluçá o 001/2023, dá Comissá o Eleitorál: cd.náutico@gmáil.com  
2 A “Chápá” foi notificádá em 19/10/2023, á s 10:59h., párá ápresentár defesá. Logo, contádo o prázo, 
de 24h. (vinte e quátro) horás, minuto á minuto, o termo finál do prázo ocorrerá  á s 10:59h do diá 
20/10/2023. Assim, e  tempestivá á presente defesá. 
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Pátrimoniál - como se percebe dá listá oficiál de ássociádos áptos á votár ná 

Assembleiá Gerál Extráordiná riá (á “AGE”) párá decidir sobre o árrendámento áo 

Grupo Máteus de párte do Centro de Treinámento do CLUBE, divulgádá em 23 de 

fevereiro de 2023 (doc. 03 – lista AGE - Mateus) – e ápárece como “ássociádo 

Pátrimoniál”3 com 19 meses de págámento ininterruptos: 
 

 
 

5. A dátá constánte ná referidá listá, 30/07/2021, ná o se refere á  dátá de 

ássociáçá o, e sim á  dátá de iní cio do novo pláno (Pátrimoniál). Repáre-se que o 

nu mero de ássociádo se mánte m o mesmo desde que DIEGO se tornou ássociádo áo 

CLUBE: 977472. 
 

6. Ná listá oficiál de so cios áptos á votár nás eleiço es correntes (docs. 04, 

05 e 06 – lista eleições 2023, pagamentos de novembro e dezembro de 2022 e 

pagamentos até outubro de 2023), DIEGO ápárece como ássociádo átivo e com 27 

meses de contribuiço es, com o mesmo nu mero de ássociádo 977472, o que 

evidenciá que DIEGO nuncá perdeu á condiçá o de ássociádo áo CLUBE, ápenás mudou 

o tipo de pláno: 
 

 
 

7. De formá grá ficá, á situáçá o pode ser representádá ássim: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

8. Destá feitá, dá cuidádosá exegese do árt. 7° (cátegoriá de ássociádos) em 

conjunto com os árts. 40 (requisitos párá ser cándidáto áos cárgos de Presidente ou 

Vice-Presidente) e 11 (perdá dá condiçá o de ássociádo) do mesmo Estátuto, sejá por 

meio de interpretáçá o teleolo gicá, grámáticál ou sistemá ticá, conclui-se que (i) á 

condiçá o de ássociádo e  ádquiridá no momento do págámento dá 

ánuidáde/semestrálidáde/mensálidáde do pláno escolhido pelo ássociádo ádmitido 

em determinádá cátegoriá estátutá riá (doc. 07 – planos do CNC), (ii) á perdá dá 
                                                           
3 Há  confusá o entre ás nomencláturás utilizádás párá identificár ás cátegoriás de ássociádos e os 
plános. DIEGO ingressou no quádro de ássociádos do CLUBE ná “cátegoriá Torcedor” e optou, em 
momentos diferentes, por áderir áos plános Stándárd e Pátrimoniál, como será  mencionádo áo longo 
dá defesá. 
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condiçá o de ássociádo somente ocorre com á inádimple nciá ininterruptá de 12 ou 

máis meses, exceto párá o ássociádo pátrimoniál, e (iii) que DIEGO preenche 

efetivámente o requisito de ser ássociádo há  máis de 3 (tre s) ános. 
 

9. Portánto, DIEGO preenche todos os requisitos exigidos pelo árt. 40 do 

Estátuto e, conforme o previsto no árt. 11 do Estátuto, nunca perdeu á condiçá o de 

ássociádo, eis que jamais, desde seu ingresso como ássociádo (junho de 2019), 

permáneceu por perí odo iguál ou superior á 12 (doze) meses sem págámentos e, 

destá formá, e  evidente que DIEGO possui máis de 36 (trintá e seis) meses, ou 3 ános, 

como ássociádo.  
 

10. Ademáis, diánte dá impossibilidáde de se obter no site e no áplicátivo dá 

Nação Timbu/Futebol Card todos os comprovántes de págámentos – eis que somente 

sá o disponibilizádos os u ltimos 12 meses -, somádo áo fáto de ser de fá cil ácesso e 

obtençá o, pelá Comissá o Eleitorál, o cádástro dos ássociádos (onde há  dátá de 

ássociáçá o, cátegoriá á  quál pertence o ássociádo, o(s) pláno(s) áo(s) quál(is) o 

ássociádo áderiu, os págámentos reálizádos, dentre outrás informáço es) párá 

verificár todás ás informáço es e dádos sobre á elegibilidáde de so cios párá párticipár 

dás eleiço es, requer-se que á Comissá o Eleitorál solicite á  Nação Timbu/Futebol Card 

e/ou á  Secretáriá do CLUBE todás ás informáço es cádástráis do ássociádo DIEGO 

TARGINO DE MORAES ROCHA párá fins de verificáçá o de suá eligibilidáde. 
 

11. Com efeito, e  possí vel, diánte dá coincide nciá de nomencláturás entre 

cátegoriás de ássociádos e de plános de págámento, que o ássociádo DIEGO TARGINO 

DE MORAES ROCHA pertençá á  cátegoriá estátutá riá pátrimoniál, circunstá nciá que, 

támbe m ná formá do árt. 11 do Estátuto, comprováriá suá reguláridáde e áptidá o 

párá disputár cárgos nás eleiço es átuáis, umá vez que á eventuál inádimple nciá ná o 

e  cáusá de perdá do estádo de ássociádo párá os ássociádos que integrám á cátegoriá 

pátrimoniál. 
 

12. Conclusão: DIEGO nuncá pássou perí odo iguál, ou superior, á 12 meses 

sem págár ás contribuiço es dos plános Stándárd e/ou Pátrimoniál (ápenás 9 meses), 

rázá o pelá quál e  ássociádo ápto á se cándidátár áo cárgo de Vice-Presidente, pois 

somente perde á quálidáde de ássociádo áquele que ficár inádimplente por 12 ou 

máis meses, conforme árt. 11 do Estátuto do CNC. 
 

13. Por todo o exposto, requer-se que á Comissá o Eleitorál: 
 

á) julgue improcedente o pedido de impugnáçá o dá cándidáturá, á  Vice-

Presidente do Clube Ná utico Cápibáribe, do ássociádo DIEGO TARGINO DE MORAES 

ROCHA, membro dá Chápá “Gestá o e Páixá o pelo Ná utico” (Chápá de n.° 10), 

mántendo hí gidás á Chápá e á inscriçá o de DIEGO TARGINO DE MORAES ROCHA; 
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b) notifique á Futebol Card e/ou á Secretáriá do CLUBE párá que 

ápresente(m) todos os extrátos de págámento de DIEGO TARGINO DE MORAES ROCHA, 

de junho de 2019 áte  á presente dátá (20/10/2023), bem como á fichá cádástrál do 

ássociádo referido; 
 

c) defirá á juntádá dos documentos ánexos párá que se produzám os efeitos 

legáis, estátutá rios, regimentáis e jurí dicos; 
 

d) sucessivámente, cáso ultrápássádos os pedidos ácimá, cáso sejá 

necessá rio, deferir á substituiçá o de DIEGO TARGINO DE MORAES ROCHA,  por outro 

ássociádo, no prázo regulámentár, que ápresentárá  á documentáçá o exigidá pelo árt. 

3° dá Resoluçá o 01/2023, dá Comissá o Eleitorál, e concordárá  e rátificárá  o pláno de 

metás ápresentádo (árts. 40 e 42, §2° do Estátuto). 
 

 

 

Recife/PE, 19 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 

DIEGO TARGINO DE MORAES ROCHA 

  

*     *     * 

DIEGO TARGINO DE 
MORAES 
ROCHA:02294627407

Assinado de forma digital por DIEGO 
TARGINO DE MORAES ROCHA:02294627407 
Dados: 2023.10.19 21:23:49 -03'00'



 
CLUBE NÁUTICO CAPIBARIBE 

COMISSÃO ELEITORAL 

Recife, 19 de outubro de 2023. 

 

 

 

Notificação nº 03/2023 

 

 

Aos Ilustríssimos Senhores Evaldson Edno Rosendo de Melo 

Candidatos a Conselheiro pela Chapa “NÁUTICO DO FUTURO” 

 

 

Assunto: Notificação para querendo apresentar defesa e documentos  

 
 

Ilustríssimo Senhor candidato e representante de chapa, 

 
Cumprimentando-o, vimos informar que a inscrição da Chapa apresentada por V. 

Sa. teve a candidatura impugnada conforme documento em anexo. 

 

Embora não haja previsão estatutária ou regimental, a Comissão Eleitoral, por 

deliberação unânime de seus membros, vem notificar V. Sa. a fim de que, querendo, 

apresente defesa em relação ao(s) fato(s) imputado(s) como existente para impugnação 

da candidatura, juntando os documentos que entender pertinentes, inclusive comprovação 

de tempo de associação e comprovante de pagamento das últimas 24 (vinte e quatro) 

parcelas das mensalidades devidas para os candidatos impugnados. 

 

Independentemente informamos que estamos diligenciando a respeito das 

alegações, e obtendo toda a documentação pertinente na secretaria do clube e junto à 

Futebol Card para que possamos decidir com base na realidade dos fatos. 

 

O prazo será contado HORA A HORA, e, portanto, finalizará no mesmo minuto do 

dia seguinte ao que for recebida a notificação. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Lítio Tadeu Costa Rodrigues dos Santos 

Secretário da Comissão Eleitoral 

LITIO TADEU COSTA 
RODRIGUES DOS SANTOS

Assinado de forma digital por LITIO 
TADEU COSTA RODRIGUES DOS SANTOS 
Dados: 2023.10.19 10:43:23 -03'00'







ILUSTRÍSSIMO	SENHOR	DOUTOR	PRESIDENTE	DA	COMISSÃO	ELEITORAL	

DO	CLUBE	NÁUTICO	CAPIBARIBE	

	

	

	

José	de	Siqueira	Silva	Neto,	inscrito	no	CPF/MF	sob	o	nº	128.505.684-14,	sócio	e	

conselheiro	do	Clube	Náutico	Capibaribe	,	vem	através	desta,	de	acordo	com	o	art.	5º,	

§	2º,	da	Resolução	Eleitoral	001/2023,	impugnar	o	registro	do	candidato	ao	cargo	de	

presidente	executivo	da	chapa	denominada	“NÁUTICO	DO	FUTURO”,	pelos	seguintes	

fundamentos:	

	

Conforme	regra	prevista	no	caput	do	art	3º,	da	Resolução	Eleitoral	001/2023,	um	dos	

requisitos	de	elegibilidade	exigido	aos	que	pleiteiam	concorrer	ao	cargo	de	presidente	

executivo	do	Clube	Náutico	Capibaribe	é	estar	“em	dia	com	suas	contribuições	há,	no	

mínimo,	dois	anos,	isto	é,	desde	outubro	de	2021”.	

	

Pois	bem,	analisando	a	lista	de	sócios	aptos	a	votar	na	assembleia	geral	–	votação	do	

novo	estatuto	–	realizada	em	agosto/22,	percebe-se	não	constar	o	nome	do	Candidato	

Evaldson	Edno	Rosendo	de	Melo.	Ou	seja,	considerando	a	regra	do	art.	13,	§1º	do	

Estatuto,	houve	inadimplência	deste	entre	os	meses	de	fevereiro/22	a	julho/22,	caso	

contrário	estaria	apto	a	votar	naquela	assembleia.	

	

Por	seu	turno,	na	lista	de	sócios	aptos	a	votar	na	assembleia	geral	–	arrendamento	de	

parte	do	Centro	de	Treinamento	Wilson	Campos	ao	Grupo	Mateus	–	realizada	em	

março/23,	percebe-se	constar	a	informação	de	que	o	candidato	Evaldson	Edno	

Rosendo	de	Melo,	encontrava-se,	à	época,	com	10	meses	de	pagamentos	

ininterruptos.	

	

Assim,	considerando	a	regra	do	art.	13,	§1,	do	Estatuto,	conclui-se	que	o	senhor	

Evaldson	estava	adimplente	de	maio/22	até	fev/23.	

	



Ora,	considerando	que	o	referido	candidato,	ao	menos	em	tese,	permaneceu	

adimplente	com	suas	obrigações	–	de	março/23	até	a	presente	data	–	o	total	de	

ininterrupta	adimplência	atingiria	18	meses.	

	

Em	resumo,	não	há	dúvidas	de	que	o	candidato	em	tela	não	possui	um	dos	requisitos	

de	elegibilidade,	qual	seja,	adimplência	de	24	meses.	Diante	disto,	impugna-se	a	

candidatura	de	Evaldson	Edno	Rosendo	de	Melo	–	chapa	nº	20	denominada	“NÁUTICO	

DO	FUTURO”	–	ao	cargo	de	presidente	executivo	do	Clube	Náutico	Capibaribe.	

	

Recife/PE,	18	de	outubro	de	2023.	

	

	José	de	Siqueira	Silva	Neto	



AO ILMO. SR. DR. JOAQUIM JOSÉ DE BARROS DIAS, PRESIDENTE DA 

COMISSÃO ELEITORAL DO CLUBE NÁUTICO CAPIBARIBE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  EVALDSSON EDNO ROSENDO DE MELO, sócio nº 950287 da 
modalidade patrimonial, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o 
nº 935.358.304-78, portador da Cédula de Identidade nº 4.495.168 SSP/PE, 
com endereço residencial na Rua da Casa Forte, 65/2901, no bairro de Casa 
Forte, na cidade do Recife-PE; e PABLO VITÓRIO CASTRO DE MELO, sócio 
nº 927544 da modalidade branco de paz, inscrito no CPF sob o nº 
023.571.694-43, portador da Cédula de Identidade nº 3616574 SDS/PE, com 
endereço na Avenida Cardoso de Sá, 945, Edifício Romanée, Apto. 1002, Orla, 
Petrolina-PE, candidatos, respectivamente, aos cargos de Presidente e Vice-
Presidente da Diretoria Executiva do Clube Náutico Capibaribe pela Chapa 20 
– Náutico do Futuro, vêm apresentar DEFESA, em atenção à notificação nº 
03/2023, datada de 19 de outubro de 2023, em face de impugnação dos sócios 
José Flavio de Melo Lima, nº 924771 da modalidade Vermelho de Luta, e José 
de Siqueira Silva Neto, nº 943863 também da modalidade Vermelho de Luta, o 
fazendo da seguinte forma: 
 

I- DOS FATOS 

 

  A Chapa 20 – Náutico do Futuro, dentro do prazo estabelecido pela 

Comissão Eleitoral por intermédio da Resolução 001/2023, no dia 13 de 

outubro de 2023, protocolou de forma presencial, através de Carlos Roberto 

Pereira de Andrade, sócio nº 924953 da modalidade contribuinte, atual 

conselheiro ocupante do cargo de Primeiro Secretário e candidato à reeleição, 

seu requerimento, acompanhado do plano de metas, das declarações de 

compatibilidade, das comprovações de atendimento aos requisitos e das fotos, 

tudo conforme preconiza o Artigo 3º da Resolução 001/2023 da Comissão 

Eleitoral. 

  Para nossa surpresa, tomamos conhecimento da impugnação à referida 

candidatura, ao argumento de que os candidatos “sequer estiveram na sede do 

clube”. 



  A segunda impugnação é ainda mais estranha. O peticionário menciona 

inadimplência do candidato Evaldsson Edno Rosendo de Melo, aduzindo não 

ter o mesmo um dos requisitos para a candidatura ao cargo. 

 

II- DA FUNDAMENTAÇÃO E DA CLARA IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO 

 

  No tocante à primeira impugnação, é fácil perceber, pela simples leitura 

da Resolução 001/2023 da Comissão Eleitoral (Artigo 3º e Parágrafo Único), 

que a presença física dos candidatos não é obrigatória. 

  Imaginem, doutos componentes da Comissão, caso a presença física 

fosse obrigatória, como seriam as inscrições para as chapas do Conselho 

Deliberativo! 

  O requerimento escrito, acompanhado dos documentos necessários 

previstos no referido excerto da norma reguladora eleitoral, foram apresentados 

de forma presencial tempestivamente e ponto final. 

  Impugnar a candidatura legítima de uma chapa aos cargos de 

Presidente e Vice-Presidente por eles não terem se apresentado fisicamente 

para a Comissão Eleitoral é, no mínimo, curioso. 

  Mas não para por aí. O sócio traz à baila uma tese contida em 

regulamento nenhum. Talvez existente apenas em seu imaginário. A da 

necessidade de representação por instrumento de mandato. 

  Ad argumentandum tantum, apenas por amor ao debate, ainda que a 

chapa tivesse sido protocolada apenas eletronicamente, via e-mail, o protocolo, 

entendemos, seria válido, ante o que dispõe o Artigo 19 da Resolução 

001/2023, que passamos a transcrever: 

“Art. 19. Todos os candidatos devem se abster de tratar com os membros 

da Comissão Eleitoral através de aplicativos de mensagens do 

WhatsApp ou qualquer outro e, ainda, de efetuar ligações diretas para os 

mesmos para tratar de assuntos relativos à eleição, sendo o 

requerimento escrito o único meio adequado para essa finalidade, o 

qual deve ser protocolado na secretaria do Conselho Deliberativo 

ou ao e-mail cd.nautico@gmail.com. (grifo nosso) 

 

  Portanto, não há qualquer dúvida acerca da única interpretação cabível, 

capaz de harmonizar o contido nos Artigos 3º e 19 da Resolução das eleições, 

ser a que possibilita as candidaturas por meio eletrônico, salvo se o sócio 

impugnante sustentar que a candidatura de uma chapa não é assunto relativo à 

eleição. 

  No tocante à alegação de inadimplência do candidato Evaldsson Edno 

Rosendo de Melo, sem mais delongas, apresentamos os comprovantes de 



pagamento de todas as mensalidades de janeiro de 2021 a dezembro de 2023 

(DOCUMENTOS 01 A 04 ANEXOS). 

 

III- DO PEDIDO 

 

  Ante o expendido, requerem os peticionários o indeferimento das 

impugnações à chapa 20 – Náutico do Futuro, com a consequente 

homologação das candidaturas. 

 

Recife, 20 de outubro de 2023. 

 

 

 

EVALDSSON EDNO ROSENDO DE MELO 

sócio nº 950287 da modalidade patrimonial 

 

 

 

PABLO VITÓRIO CASTRO DE MELO 

sócio nº 927544 da modalidade branco de paz 

PABLO VITORIO 
CASTRO DE 
MELO:02357169443

Digitally signed by PABLO VITORIO CASTRO 
DE MELO:02357169443 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF 
A1, ou=(EM BRANCO), ou=45146002000121, 
ou=videoconferencia, cn=PABLO VITORIO 
CASTRO DE MELO:02357169443 
Date: 2023.10.20 01:06:19 -03'00'











 
CLUBE NÁUTICO CAPIBARIBE 

COMISSÃO ELEITORAL 

Recife, 19 de outubro de 2023. 

 

 

 

Notificação nº 02/2023 

 

 

Ao Ilustríssimo Senhor Aluísio José de Vasconcelos Xavier 

Candidato a Presidente do Executivo pela Chapa “TODOS PELO NÁUTICO” 

 

 

Assunto: Notificação para querendo apresentar defesa e documentos  

 
 

Ilustríssimo Senhor candidato e representante de chapa, 

 
Cumprimentando-o, vimos informar que a inscrição da Chapa apresentada por V. 

Sa. teve a candidatura impugnada conforme documento em anexo. 

 

Embora não haja previsão estatutária ou regimental, a Comissão Eleitoral, por 

deliberação unânime de seus membros, vem notificar V. Sa. a fim de que, querendo, 

apresente defesa em relação ao(s) fato(s) imputado(s) como existente para impugnação 

da candidatura, juntando os documentos que entender pertinentes, inclusive comprovação 

de tempo de associação e comprovante de pagamento das últimas 24 (vinte e quatro) 

parcelas das mensalidades devidas para os candidatos impugnados. 

 

Independentemente informamos que estamos diligenciando a respeito das 

alegações, e obtendo toda a documentação pertinente na secretaria do clube e junto à 

Futebol Card para que possamos decidir com base na realidade dos fatos. 

 

O prazo será contado HORA A HORA, e, portanto, finalizará no mesmo minuto do 

dia seguinte ao que for recebida a notificação. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Lítio Tadeu Costa Rodrigues dos Santos 

Secretário da Comissão Eleitoral 

LITIO TADEU COSTA 
RODRIGUES DOS SANTOS

Assinado de forma digital por LITIO 
TADEU COSTA RODRIGUES DOS SANTOS 
Dados: 2023.10.19 10:43:01 -03'00'
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Relatório com análise do histórico de pagamentos e quantidade de meses ininterruptos. 

 

1. Informações Gerais: 

• 953247 - ALEXANDRE ASFORA DA C CAVALCANTI, sócio vinculado ao plano Branco de Paz, com data 

de associação em 15/01/2019. 

 
2. Objetivo do Relatório: 

• O motivo deste relatório é apresentar o histórico de pagamento e a quantidade de mensalidades 

pagas ininterruptamente até o dia 11/10/2023, conforme regras previstas ou criadas pelo Estatuto 

em vigor no Clube Náutico Capibaribe. 

 

3. Histórico de Pagamentos: 

• De acordo com o histórico de pagamentos de mensalidades do sócio ALEXANDRE ASFORA DA C 

CAVALCANTI, as mensalidades de janeiro/2019 a outubro/2023 foram pagas sem interrupções, 

totalizado 58 meses ininterruptos. 

 

4. Análise Detalhada do Histórico de Pagamentos: 

• Histórico das mensalidades de 2019: 
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• Histórico das mensalidades de 2020, 2021, 2022 e 2023: 
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5. Conclusões: 

De acordo com o histórico de pagamentos, soma-se a quantidade de 58 mensalidades pagas 

ininterruptamente até outubro de 2023. 

 
 
 
Atenciosamente, 
 
Juliana Cabral 
Relatado em 20 de outubro de 2023. 
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Relatório com análise do histórico de pagamentos e quantidade de meses ininterruptos. 

 

1. Informações Gerais: 

• 977472 - DIEGO TARGINO DE MORAES ROCHA, sócio vinculado ao plano Patrimonial, com data de 

associação em 10/04/2019. 

 
2. Objetivo do Relatório: 

• O motivo deste relatório é apresentar o histórico de pagamento e a quantidade de mensalidades 

pagas ininterruptamente até o dia 11/10/2023, conforme regras previstas ou criadas pelo Estatuto 

em vigor no Clube Náutico Capibaribe. 

 

3. Histórico de Pagamentos: 

• De acordo com o histórico de pagamentos de mensalidades do sócio DIEGO TARGINO DE MORAES 

ROCHA, as mensalidades de abril/2019 a outubro/2020 foram pagas sem interrupções e depois as 

mensalidades de agosto/2021 a outubro/2023, totalizando 27 meses ininterruptos. 

 

4. Análise Detalhada do Histórico de Pagamentos: 

• Histórico das mensalidades de 2019 e 2020: 
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• Histórico das mensalidades e reativação de 2021: 

 
 

• Histórico das mensalidades de 2022: 
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• Histórico das mensalidades de 2023: 

 
 
 

5. Conclusões: 

De acordo com o histórico de pagamentos, o sócio fez uma anistia, cancelamento as mensalidades 

do período de novembro/2020 a julho/2021 por anistia, onde alterou o plano de Standard para 

Patrimonial, retomando os pagamentos em agosto/2021, somando o total de 27 mensalidades 

pagas ininterruptamente até outubro de 2023. 

 
 
Atenciosamente, 
 
Juliana Cabral 
Relatado em 20 de outubro de 2023. 
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Relatório com análise do histórico de pagamentos e quantidade de meses ininterruptos. 

 

1. Informações Gerais: 

• 950287 - EVALDSON EDNO ROSENDO DE MELO, sócio vinculado ao plano Patrimonial, com data de 

associação em 09/01/2019. 

 
2. Objetivo do Relatório: 

• O motivo deste relatório é apresentar o histórico de pagamento e a quantidade de mensalidades 

pagas ininterruptamente até o dia 11/10/2023, conforme regras previstas ou criadas pelo Estatuto 

em vigor no Clube Náutico Capibaribe. 

 

3. Histórico de Pagamentos: 

• De acordo com o histórico de pagamentos de mensalidades do sócio EVALDSON EDNO ROSENDO DE 

MELO, as mensalidades de janeiro/2019 a outubro/2023 foram pagas sem interrupções, totalizando 

58 meses ininterruptos. 

 

4. Análise Detalhada do Histórico de Pagamentos: 

• Histórico das mensalidades de 2019: 
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• Histórico das mensalidades de 2020: 

 
 
 

• Histórico das mensalidades de 2021: 
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• Histórico das mensalidades de 2022: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

• Histórico das mensalidades de 2023: 
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5. Conclusões: 

De acordo com o histórico de pagamentos, soma-se a quantidade de 58 mensalidades pagas 

ininterruptamente até outubro de 2023. 

 
 
Atenciosamente, 
 
Juliana Cabral 
Relatado em 20 de outubro de 2023. 
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Relatório com análise do histórico de pagamentos e quantidade de meses ininterruptos. 

 

1. Informações Gerais: 

• 927544 - PABLO VITORIO CASTRO DE MELO, sócio vinculado ao plano Branco de Paz, com data de 

associação em 03/12/2018. 

 
2. Objetivo do Relatório: 

• O motivo deste relatório é apresentar o histórico de pagamento e a quantidade de mensalidades 

pagas ininterruptamente até o dia 11/10/2023, conforme regras previstas ou criadas pelo Estatuto 

em vigor no Clube Náutico Capibaribe. 

 

3. Histórico de Pagamentos: 

• De acordo com o histórico de pagamentos de mensalidades do sócio PABLO VITORIO CASTRO DE 

MELO, as mensalidades de dezembro/2019 a outubro/2023 foram pagas sem interrupções, 

totalizando 59 meses ininterruptos. 

 

4. Análise Detalhada do Histórico de Pagamentos: 

• Histórico das mensalidades de 2018 e 2019: 

 

 
 
 
 
 
 
 

• Histórico das mensalidades e reativação de 2021: 

 
 

• Histórico das mensalidades de 2022: 

 
 
 



 

 

 

 
2/4 

Documento - 01 
CONFIDENCIAL – Reprodução Proibida  

• Histórico das mensalidades de 2019 e 2020: 

 

 

 

 

• Histórico das mensalidades de 2021: 
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• Histórico das mensalidades de 2022: 

  

 

 

• Histórico das mensalidades de 2023: 
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5. Conclusões: 

De acordo com o histórico de pagamentos, soma-se a quantidade de 59 mensalidades pagas 

ininterruptamente até outubro de 2023. 

 
 
Atenciosamente, 
 
Juliana Cabral 
Relatado em 20 de outubro de 2023. 
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Relatório com análise do histórico de pagamentos e quantidade de meses ininterruptos. 

 

1. Informações Gerais: 

• 959045 - ALUISIO JOSE DE VASCONCELOS XAVIER, sócio Patrimonial, com data de associação em 

06/02/2019. 

 
2. Objetivo do Relatório: 

• O motivo deste relatório é apresentar o histórico de pagamento e a quantidade de mensalidades 

pagas ininterruptamente até o dia 11/10/2023, conforme regras previstas ou criadas pelo Estatuto 

em vigor no Clube Náutico Capibaribe. 

 

3. Histórico de Pagamentos: 

• De acordo com o histórico de pagamentos de mensalidades do sócio ALUISIO JOSE DE 

VASCONCELOS XAVIER, as mensalidades de janeiro/2020 a julho de 2022 foram pagas sem 

interrupções e depois as mensalidades de setembro/2022 a outubro/2023 foram pagas sem 

interrupções, totalizado 14 meses ininterruptos no último período. 

 

4. Análise Detalhada do Histórico de Pagamentos: 

• Histórico das mensalidades de 2020: 
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• Histórico das mensalidades de 2021: 

 

• Histórico das mensalidades de 2022: 

  
Não consta o pagamento da mensalidade do mês de agosto, por esse motivo, a quantidade de 
meses ininterruptos passa a contar em setembro/2022, totalizando 14 meses em outubro/2023. 
 

• Em setembro/2022 foi identificada a emissão de boleto e o pagamento da mensalidade do 

associado no cartão de crédito. Registre-se que não há comprovação do pagamento do boleto, 

conforme segue: 
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O pagamento da fatura de setembro/2022 foi realizado por cartão de crédito juntamente com as 
faturas dos meses de outubro, novembro e dezembro/2022, totalizando o valor de R$ 279,60. Por 
esse motivo, constam duas linhas de pagamento por tesouraria, sendo um com o valor total da 
transação e outro com o valor da mensalidade paga, conforme recibos: 
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Aviso de fatura paga por boleto aparece porque a fatura foi emitida para pagamento em boleto, 
que é a forma de pagamento informada no cadastro do sócio. Ao verificar os retornos bancários, 
não houve a comprovação do pagamento por essa modalidade, conforme segue: 
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A imagem acima mostra que foi registrado o boleto bancário, conforme os dados da fatura de 
número 11702014 na primeira linha destacada. A segunda linha, com zeros, confirma que não 
houve valor pago.  

 
• Histórico das mensalidades de 2023: 
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5. Conclusões: 

Diante da análise acima, não houve a confirmação do pagamento da mensalidade do mês de agosto 

de 2022, sendo assim, soma-se a quantidade 14 de mensalidades pagas ininterruptamente até 

outubro de 2023. 

Caso o sócio tenha realizado o pagamento da mensalidade em questão, solicitamos que nos envie o 
comprovante de pagamento para conferência junto ao banco. 

 
 
 
Atenciosamente, 
 
Juliana Cabral 
Relatado em 20 de outubro de 2023. 
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Relatório com análise do histórico de pagamentos e quantidade de meses ininterruptos. 

 

1. Informações Gerais: 

• 925313 - WALDIR MENDONÇA DA SILVA, sócio vinculado ao plano Patrimonial, com data de 

associação em 28/11/2018. 

 
2. Objetivo do Relatório: 

• O motivo deste relatório é apresentar o histórico de pagamento e a quantidade de mensalidades 

pagas ininterruptamente até o dia 11/10/2023, conforme regras previstas ou criadas pelo Estatuto 

em vigor no Clube Náutico Capibaribe. 

 

3. Histórico de Pagamentos: 

• De acordo com o histórico de pagamentos de mensalidades do sócio WALDIR MENDONÇA DA SILVA, 

as mensalidades de dezembro/2018 a outubro/2023 foram pagas sem interrupções, totalizando 59 

meses ininterruptos. 

 

4. Análise Detalhada do Histórico de Pagamentos: 

• Histórico das mensalidades de 2018 e 2019: 
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• Histórico das mensalidades de 2020: 
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• Histórico das mensalidades de 2021: 

 

• Histórico das mensalidades de 2022: 
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• Histórico das mensalidades de 2023: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5. Conclusões: 

De acordo com o histórico de pagamentos, soma-se a quantidade de 59 mensalidades pagas 

ininterruptamente até outubro de 2023. 

 
 
Atenciosamente, 
 
Juliana Cabral 
Relatado em 20 de outubro de 2023. 












